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DECRETO Nº 211, de 01 de junho de 2021. 

 

"Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do exercente do 

cargo comissionado de Diretor Clínico do Hospital 

Municipal Genário Rabelo de Alcântara, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001, com as modificações instituidas pelas Leis Municipais no 382, de 04 de 

setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a pessoa de FRANCISCO DE CASTRO JUNIOR, 

brasileiro, maior, capaz, RG Nº 96029518118 SSPDS/CE, CPF nº 787.548.013-20, residente e 

domiciliado na Rua José Vicente de Macedo, nº 32, centro, cidade de Barbalha/CE, CEP 

63180-000, do cargo comissionado de Diretor Clínico do Hospital Municipal Genário Rabelo 

de Alcântara do município de Canudos. Vinculado a Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 01 de junho de 2021. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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DECRETO Nº 212, de 01 de junho de 2021. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do exercente do cargo 

comissionado de Diretor Clínico do Hospital Municipal 

Genário Rabelo de Alcântara, para atuar na 

administração pública do Município de Canudos, e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001, com as modificações instituidas pelas Leis Municipais no 382, de 04 de 

setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade da nomeação de servidor público para cargo 

comissionado do município de Canudos; e 

CONSIDERANDO, ainda, que os cargos políticos e em comissão são de livre 

nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez que preenchidos por 

profissionais de sua confiança; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a pessoa de RAFAEL PIRES PEREIRA, brasileiro, maior, 

capaz, RG Nº 2007270927-2 SSPDS/CE, CPF nº 057.695.773-98, residente e domiciliado na 

Rua Francisco Dias Ferreira, nº 854, Tiradentes, cidade de Juazeiro/CE, CEP 63180-000, para 

o cargo comissionado de Diretor Clínico do Hospital Municipal Genário Rabelo de Alcântara 

do município de Canudos. Vinculado a Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 01 de junho de 2021. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2021

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o resultado final  da  TOMADA DE PREÇO de nº.  001/2021,  tipo  MENOR PREÇO GLOBAL,

regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva a Contratação de empresa para prestação de

serviços na elaboração dos projetos de engenharia de obras de infraestrutura para implantação de 04

sistemas de abastecimento de água simplificado nas localidades de sitio do Dinho, lagoa do mota,

rio do vigário e penedo, situados no município de Canudos/Bahia.  EMPRESA VENCEDORA;

FRANKLIN ANDRADE DA SILVA nome fantasia CONSTRUTORA MIGUEL ANDRADE

com  o  valor  R$  49.500,00  (quarenta  e  nove  mil  e  quinhentos  reais).  Publicação  para

conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.  

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2021

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o resultado final  da  TOMADA DE PREÇO de nº.  002/2021,  tipo  MENOR PREÇO GLOBAL,

regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva a  contratação de empresa especializada na

prestação de serviços consultoria em gestão em saúde, suporte na gestão do sus e para implantação

e suporte do prontuário eletrônico do cidadão (e-sus pec), voltados ao informatiza-aps ( indicadores

da  aps  –  atenção  primária  a  saúde). EMPRESA VENCEDORA;  IGQ  INST  GESTAO  DE

QUALID  SERV EM  GESTAO  EIELI  ME  com  o  valor  R$  108.470,00  (cento  e  oito  mil

quatrocentos  e  setenta  reais).  Publicação  para  conhecimento  dos  interessados,  nos  termos  do

Diploma regulador.  

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2021

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o resultado final  da  TOMADA DE PREÇO de nº.  004/2021,  tipo  MENOR PREÇO GLOBAL,

regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva a  contratação de empresa especializada na

prestação de serviços para Recadastramento imobiliário e econômico da área urbana e de expansão

urbana do município de Canudos, a fim de atender as necessidades da Secretaria  Municipal  da

Fazenda do Município. EMPRESA VENCEDORA; FISCO CONSULTORIA E SISTEMA LTDA-

ME com  o  valor  R$  50.400,00  (cinquenta  mil  e  quatrocentos  reais).  Publicação  para

conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.  

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2021
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO de nº. 001/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

processo  administrativo  n.  060/2021,  o  qual  tem por  objeto  a  Contratação  de  empresa  para

prestação de serviços na elaboração dos  projetos de engenharia  de obras de infraestrutura para

implantação de 04 sistemas  de  abastecimento  de  água simplificado nas  localidades  de  sitio  do

Dinho, lagoa do mota, rio do vigário e penedo, situados no município de Canudos/Bahia, o qual

teve  como  vencedora  a empresa    FRANKLIN  ANDRADE  DA  SILVA nome  fantasia

CONSTRUTORA MIGUEL ANDRADE, com o valor R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e

quinhentos reais),

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2021
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO de nº. 002/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

processo  administrativo  n.  082/2021,  o  qual  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa

especializada na prestação de serviços consultoria em gestão em saúde, suporte na gestão do sus e

para implantação e suporte do prontuário eletrônico do cidadão (e-sus pec), voltados ao informatiza-

aps ( indicadores da aps – atenção primária a saúde), o qual teve como vencedora a empresa   IGQ

INST GESTAO DE QUALID SERV EM GESTAO EIELI ME, com o valor R$ 108.470,00

(cento e oito mil quatrocentos e setenta reais),

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 08 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2021
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO de nº. 004/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

processo  administrativo  n.  113/2021,  o  qual  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa

especializada  na  prestação  de  serviços  para  Recadastramento  imobiliário  e  econômico  da  área

urbana  e  de  expansão  urbana  do município  de  Canudos,  a  fim de  atender  as  necessidades  da

Secretaria Municipal da Fazenda do Município, o qual teve como vencedora a empresa   FISCO

CONSULTORIA  E  SISTEMA  LTDA-ME  com  o  valor  R$  50.400,00  (cinquenta  mil  e

quatrocentos reais),

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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